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INDICAÇÃO nº       /2025                               Parintins-AM, 04 de novembro de 2025. 

AUTORIA: VER. Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino. 

ASSUNTO: Indico, nos termos do Art. 69 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Parintins, à Universidade do Estado do Amazonas (UEA) e ao Governo 

do Estado do Amazonas, que o curso de Bacharelado em Arqueologia, atualmente 

ofertado em Parintins como oferta especial, seja tornado permanente no campus 

local e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores.  

 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A cidade de Parintins e seu entorno reúnem um vasto patrimônio 

arqueológico e cultural de grande relevância para o Estado do Amazonas e para o 

Brasil. Diversos sítios arqueológicos, descobertos em áreas urbanas e rurais, 

revelam vestígios da ocupação ancestral e das culturas que moldaram a história da 

região. A manutenção de um curso permanente de Arqueologia é, portanto, 

essencial para garantir o estudo, a preservação e a valorização científica e social 

desse patrimônio. 

A presença do curso no município também representa uma 

oportunidade de formação superior para jovens parintinenses e das comunidades do 

Baixo Amazonas, que muitas vezes não têm condições de se deslocar para outras 

cidades. Com uma estrutura permanente, o curso pode contribuir para a 

interiorização do ensino superior, para a produção de conhecimento regionalizado e 

para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à cultura e à educação. 

Por fim, tornar o curso de Arqueologia permanente em Parintins é um 

ato de respeito à identidade amazônica e de investimento no desenvolvimento 

sustentável do município, associando ciência, cultura e turismo. Diante da relevância 

da matéria, peço o apoio dos nobres parlamentares para aprovação desta Indicação, 
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reafirmando o compromisso desta Casa com o avanço educacional e científico da 

nossa cidade. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 04 de novembro de 2025. 

 

________________________________________ 

Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino 
(Autor da propositura) 
Partido União Brasil 
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